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Moção nº       / 2012. 

Ao Presidente
ADEMAR SANTANA

Câmara de Vereadores

Canela – RS

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista na art. 151, XXI do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que após aprovação do Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APLAUSOS a senhora Marta Paula Dorje Lama, pelo atendimento dedicado que a mesma presta aos profissionais da área da construção civil da nossa região.

 Neste momento que o CREA está ficando somente com a área de engenharia, queremos salientar a grande importância da manutenção deste escritório para a região das hortênsias e os campos de cima da serra. 

Pedimos que a presente moção seja enviado cópia para a Diretoria do CREA-RS.
Sala das Sessões, 16 de março de 2012.

Ademar Savi
Vereador - PMDB
Endereço p/ entrega: 
Rua Dona Carlinda, 122- Canela/RS e Porto Alegre/RS na Rua São Luiz, 77 –CEP 90620-170.
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